
FUNBRASIL - Í:r,tNDAçÃO BRASIL úE AFü:{D AO rDOSO

usrATUTo DA FUNDAÇÃo snasrl r-)E ÂpoIC Ao rDoso - FUNBRASTL

CAPITUI.,ü i
DA DENonaINeçÃo, :I.EGIME yunÍolcLr, DURer;Ão, sEDE E FoRo

Art. lo. A FUNDAÇ/,(} BRASIL DE AFOIO AO I')OSO - FUNBRASIL
constitui-se entidade ci.,r11 pêrsonalidade jurídice rie <lrreito privado, sem fins
econômicos, com autonci:;ia administrativa, iinanceira, patrimonial e técnica e

será regida pelo presente Estatuto e pela legislaçãc periinente.

Parágrafo Único - No t,rxto deste E-ctatuto a sigla FL.I{BRASIL e a expressão
Funclação se equivalem (.omo derromin-açào cia Entidacir.

Art. 2". A Fundação não possui ci:r'áter rellgioso, ideológico ou político-
partidário, devendo aÍer-se as Íinaiicl;rr-les ei;iatuárias, bem como não faz
distinção de raça, cor, §€:Xo, condição sociai, credo .'eliE;ioso, orientação sexual,
ideologia ou caráter po;í;i.o esposados pol seus assisticlos.

Art. 3". O prazo de du r.içã'c da Funda',:ão e indeterm.irraclo, salvo os casos de
extinção previstos enr lei e dos termos desie Estatutc"

Art.40. A Fundação terrr sede e foro na cidacie de ln{aceic, Estado de Alagoas, com
atuação err qualquer P:.rte uo terriiório nacional, l:gendo-se pelo presente
Estatuto, pelo Regimenic interno e pela Legisiação apli,:irvel.

CAPITI.]{-O IT

DAti Fií\tÀr IDADES E O!3jijTIVCr,.i

Art. 5o. A Fundação tem :or finalidade i;:erir:u; cÍei'ecer jurviços de apoio à Gestão
de Saúde, serviços de Ass;stência !};,ciai seri aloiamentt:, promover atividades de
Centro de Ássistêr'rcia --sicossccial e de tlc:lr.iir-'ionarrrento Físico, bem como
atividades de apoio à E,l'"rcação, Excet.l C;:ira EscoLar. ii;m vistas à promover a

saúcle, proteção integrai. t)rornoÇão e dei'r:,a ,jcs direitr:,r, das pessoas, sobretudo
àquelas com idacie igual ;,u superior a 6ú l'sessenta) anr:s, consideradas idosas na
Íorma da Lei n" 7A.741., )e 1e17012003 (Esfairto du ldosr), e seu
básico.
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FUNBRASTL - T"UNDAçÃO BRASrr. DL ApO iO AO rDOSO

§1o - Constitui núcleo familiar básico da pessoa idosa aqueles que mantiverem
com o beneficiário direto uma das seguintes reiaçóes de parentesco:

I. Cônjuge ou companheiro(a);
II. Filhos;
III. Menores tuteiados ou legalmente instituídos;
ry. Maiores cure lelados ou legalmente instituírlos;
V. Pai e/ou mãre,

§2n - Constituem beneficiários casuais da assistência a qr:e se refere este artigo, os

familiares do idoso que t:strver sendo atendido pela Fur.dação, ate o 3"(terceiro)
grau de parentesco em li:üa reta e 4'(quarto) grau de parentesco colateral.

Art. 64. A FUNBRASIL tem por finalidade precíp'ra oferecer serviços de
assistência à saúde, assistência social, educação, esporte e lazer, promovendo a

proteção integral e defesa dos direitos do i:er humano, sobretudo à pessoa idosa,
conforme estabelecido r.este Estafuto, especialmente àqueles em condição de
vulnerabilidade e risco social, tendo por cbjetivos:

I.

II.

III.
IV.
v.

VI.

Dar apoio à Gestão de Saúde, promo\/endo e yiabllizar a assistência à

saúde;
Prestar Serviços ie Assistência Soclal sem -r\loiamento e promover
atividades de Cerrtro de Assistência Psicossocial;
Promover Atividacles Físicas;

Promover atividerles de Apoio à Educação, Exceto Caixa Escolar;
Promover atividacle médica ambulatorial com reflrrsos para realização de
exames complementares;
Promover atividacte medica ambulatoriai restrita a consulta; Atividades
de serviços cle con:plen'rentação diagncstica e terapêutica; Atividades de
enfermagerri; Aiividades de profissional de nutrição, psicologia e

psicanálise, fisio:erapia; fonoauciiologia e etividades de praticas
integrativas e cornplementares em saúde humarra;
Promover e viabilizar a saúde, assisiência social, educação, cultura,
esporte elazer à p,:pulação, sobretuclo à pessoa idosa;
Explorar economicamente parte de seus bens e :tireitos, para promover e

subsidiar progra:T.as assistenciais dentru de sua ,:inalidade;
Prestar serviços técnicos e assistenciais ;os bene'iciários diretos e casuais
previstos neste Esiatr.rto, a entidades públicas e à r:om

VII.

VIII.

IX.

qislít""

em geral;
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x.

xI.

XII.

XIII.

xIV.

FUNBRASTL - tr'UNDAçÃO BRASIL DE APOIO AO rDOSO

Realizar projetos educacionais de promoção e divulgação de ações
preventivas de saÍrde;
Promover e divulgar os resultados dos projetos e programas que tenham
a Fundação como partícipe;
Realizar assessoria e consultoria em programas de seleção, capacitação,
treinamento e contratação de recursos hurnan(rs que venham a lidar
diretamente com rr pessoa idosa:
Realizar ê proÍt(r\,er congressos, seminários, sirrpósios e outros eventos
similares que tennam como tema central o universo de direitos da pessoa
idosa;

Desenvolver outr,rs atividades correlatas inerer ies às suas finalidades
essenciais.

§1" - A proteção integral referida no caput des.te artigo compreende saúde,
assistência social, educa;ão, cultura, esporte e lazer, assistência jurídica, bem
como o aperfeiçoamento moraf intelectual, produtivo e social, objetivando
proporcionar uma melhcr qualidade de vida ao cidadão, sobrefudo à pessoa
idosa, tendo como fundamento a dignidade da pessoa lrumana e como objetivo

Promover o bem de tocios, sem preconceitos de origerirt raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação, nos termos j,:s arts. 14, III e 3e, IV da
Constituição Federal.

§2n - Os objetivos prer;i.;tos neste artigo estendem-se a todos os beneficiários
diretos ou indiretos, conierindo prioridade à pessoa idosa.

Art. 70. A FUNBRASIL e'r'entualmente prestará assistência a pessoas de qualquer
idade, e que, segundo a a'raliação dos profissionais técnicos da Fundação, estejam
dentro das metas de trabalho e dos objetivos da institurção.

CAPITULO ilI
DAS .,\TTVTDADES DA rUNDAÇiiO

Art. 80. Para a consecução de seus objetivos e finalidades, a Fundação poderá

Celebrar convên«;s, contratos, acorCos, termo:i de parceria, termos de
cooperação técnir:,: e outros instiumenics jurídicos com pessoas físicas ou
jurídicas, de direrto público.ru privado, rraeiona.s ou internacionais, além
da execução, direta ou indireta de prcrit:tos, programas planos de ação

uas finalidades;
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FUNBRASIL - FrtlNDAçÃO BRASTL DE ApOttO AO IDOSO

II. Promover, apoia.: e gerenciar programas e evenlos nas diversas áreas de
atuação da FUNI}:,R.i\SIL, objetivando a pr'cteção integral da pessoa idosa,
em consonância ccrn as políticas de garantia dos Direitos Humanos;

III. Criar, manter e/ou administrar nniclades de apoio e produção de recursos
técnico-científicos;

ry. Executar, direta ou indiretamente, programas e projetos nas áreas de
saúde, educação, crlfura, esporte elazer, assistência e inclusão social, além
de outras que veniram a atender eros seus o'bjetirzc,s;

V. Realizar prograrnas e projetos educacionais crtrnunitários de inclusão
social, respeito e promoção à pessoa idosa;

VI. Promover cursos, fóruns e palestras voitadas ero púbico idoso e ao seu
núcleo familiar bá;rco, objetivando a proteção integral da pessoa idosa, em
uma perspectiva oe direitos humanos.

Art.90. A FUNBRASIL carê,cterizâ-se por:

I. Aplicar integralrlente suas rencla^s, recursos e eventuais resultados
operacionais no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento
de suas finalidades instifucionais;

II. Aplicar as subvenções e doações recebi,las nas Iinalidades a que estejam
vinculadas;

III. Não distribuir :r:sultados, dividendos, bonific;rções, participação ou
parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto;

IV. Não perceberem seus instituidores, conselheiros, diretores, benfeitores ou
equivaientes, por ,.lualquer forma ou tífuIo, rerluneração, vantagem ou
benefício em razão de competências, funções ou iriividades que lhes sejam
atribuídas;

V. Prestar serviços permanentes aos beneficiários previstos neste estafuto
sem qualquer esptl:cie cie discriminaçãt;

VI. Atender aos di:rriais dispositivos legais definidores das entidades
beneficentes ou a (--las pertinentes.

CAPITULO N,
DO PATRIMONíO

Art. 10. O patrimônio d,r FunCação é constituíclo pela dt:tação inicial descrita no
ato constitutivo, integrairzado por seu instituidor 

= 
por:
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FUNBRASTL - FrL'NDAçÃO BRASTL DE ApG:rO AO IDOSO

Doações, ,Jotações, legados, auxílios e patrocínios oriundos de
pessoas IÍsicas ou jurídicas, de direito púbico ou privado,
autárquicas e/ou fundacionais, com ,J fim específico de
incorpora,;:ão ao patrimônro da FUNBRASIL;
Bens, direitos e haveres adquiridos corn o resultado das suas

atividades;
As rendas cle aplicações de bens patrimoniais;
Bens mór,els e imóveis a qualquer títuio, bem como os frutos
derivados dc.stes bens;
Rendas resultantes da prestação de ser,'iços, de acordo com os

objetivos cta Fundação;
Recursos advindos de convênios, cont.catos, doações, legados,
acordos e ir;ustes;

Receitas re sultantes da cessão rie ciireitos ou de comercialização de
produtos e atividacies apoiadas peia Funoação;
Outras renclas que venha a auferil.

I.

II.

III.
ry.

V.

VI.

VII.

vIII.

§1o - Os bens que consi;tuem o patrimônio da FUNBR.ASIL serão inventariados
anualmente, na forme oue dispuser seu Reginicnto interno.

§2n - O patrimônio da Fundação só podeiá ser utillrado na realização das
finalidades previstas neste Estatuto, permitida sua vinculação, arrendamento ou
alienação para obtençãr; de outros rendimcntos aplicáveis ao mesmo fim,
observadas as exigências legais e estatutárias.

§3n - A aquisição, perml.l':a ou alienação de bens imóveis e a aceitação de doação
ou legado com encargo, dependerá de previa atitorização do Conselho
Deliberativo.

§4o - O Ministerio Públir:o deverá ser previamente ouvi'fo nos casos de alienação
e permuta de bens imóvers do patrimônio da Fundação e de constituição de ônus
reais sobre os mesmos.

CAPITULO V
DA RECEITA, DOS NENDIMENTOS, DAS DESPEI}

FINANCEIRO

,Iação será constituída
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I.
II.
III.
IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

FUNBRASIL - F:|.!NDAçÃO BRASIL DE ApC:rO AO IDOSO

Pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades;
Pelo usufruto rie seus bens:
Pelas contraprestações recebidas por serviços prestados;
Pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de
sua propriedade ou operações de creditos;
Pelas receitas de qualquer natureza, inclusive as provenientes da
venda de puL,licaçõr':s e prodlrtcs, rfimuneral:?io de trabalhos técnicos,
e resultado dar; atividades de outros serviços que prestar;
Pelas rendas auferidas por força de convênios, contratos, acordos e
ajustes;

Pelas doações,, ursufrutos e quaisquer outras frtrmas de benefícios que
lhes forem destinadas;
Pelas subvenr;ôes, dotações, conlribuições e cutros auxílios estipulados
em favor da li-rndação pela União, pelos Esra,los e pelos Municípios,
bem como por pessoas físicas, instituições púbiicas ou privadas,
nacionais ou esrrangeiras;
Pelos juros dr c,apital e outras receitas da mesma natureza;
Por outras renoas eventuais.

x.
x.

Parágrafo lJnico - Para t.rs fins deste artigo, ct,nsidera-ire receita o superávit que
resultar de operação aritrnética do valor arrecadado das .itividades, descritas por
incisos deste artigo, subtraído do custo dc pessoal e outras despesas
administrativas, gerado 1>elas mesmas.

Art. 1"2. Os recursos financeiros da FUNBRASIL, excetuados os que tenham
especial destinação, seião empregados extiu..,ivam.,3nte na manutenção e

desenvolvimento de at vidades que lhes são próprias e, quando possível, no
acréscimo de seu patrirrrônio, podendo constituir functo especifico de reserva
para as atividades fins rla Fundação, nunca superior a- 10"/" (dez por cento) dos
resultados alcançados.

Parágrafo Único - A ;rplicação dos recursos financeiros e do patrimônio da
Fundação deve obed€c?r âos planos que tenham em vista:

I. A garantia :ios investimentos;
II. A manutencão do poder aquisitivc dos ca.pitais aplicados;

Art. 13. Constifuem des:esas todos os encâr6os nc-cel;sários manutenção da
c(rrn recursos humano:;, hens mórreis ou materiais

6
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FUNBRASTL - Ft'NDAçÃO BRASTL DE APO:ÍO AO IDOSO

de consumo ou permi)nente, serviços, locações, fixas ou evenfuais julgadas
indispensáveis ao regul,rr funcionamento da FUNBRASIL.

Art.14. O orçamento cla FUNBRASIL será anual e compr:eenderá todas as receitas
e despesas, compondo-re de:

Estimativa de receita discriininada por fonte;
Discriminar:ão analítica da despesa"

§1o. Na elaboração do ot'çamento serão observadas as Írormas gerais de direito
financeiro.

§2'. A proposta orçarnencária para o exercício subseqüente deverá ser submetida
ao Conselho Deliberativc e apreciada nos prazos fixados pelo regimento interno.

§3". Havendo disponioilidade financeira, c Conseino Deliberativo poderá
autorizar, mediante aberlura cle crédito específico, a realização de despesas não
previstas no orçamento.

Art. 15. O exercício financeiro coincidirá ccm o ano civil, iniciando-se em 1a de
janeiro e encerrando-se em 3L ciezembro de cacia ano.

Art. L6. A prestação rlE contas anuai obedecerá as Normas Brasileiras de
Contabilidade Técnica - .\BCT, observada a legislação pertinente.

§ln. A prestação de contas anual conterá ainda, entre outros, os seguintes
elementos:

Relatório c ircurrstanciado das ati vidades;
Balanço patrimcidal evidenciando a;ralitic;rmente a composição
do ativo e clo passivo;
Demonstração de resultados clo exercício;
Demonstração da origem e aplicação dos recursos;

Quadro ccrrnparativo entre a despesa fixa,cla e arcalizada;
Balanço social;
Parecer d<: i-onselho Fiscal.

I
II.

I.
II.

III.
IV.
V.
VI.
VII.
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FUNBRASTL - FTJNDAçÃO BRASTL DE ApO:rO AO rDOSO

§2".O programa de investimento cuja erecução exceda.l um exercício financeiro,
terá dotações obrigator:iamente ccnsignadas no exercício seguinte, para seu

prosseguimento, de acc rdo com o respectivo cronograrna.

CAPITULC VI
DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art.17. São orgãos de a,lrninistração e fiscalização da Fundação:

I - Conselho Deliberatir c,;

II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - A FI-NBRASIL poderá ter um Conselho Técnico-Científico,
com atribuições definid,rs no seu regimento interno.

Art. 18. O exercício das funções de membr,: do Conselho Deliberativo, do
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e, se houver, do Conselho Técnico-
Científico, não será ren'unerado, sendo vedada, sob qualquer condição, ou por
qualquer atribuição de lorma individual ou coletiva, benefícios ou vantagens
pessoais, podendo, por'ér-n, as despesas ef:tuacias e previstas na Lei do
Voluntariado (Lei n' 9.C68/98), serem ressarcidas.

Art. 19. Os membros cio Conselho Delibeiativo, Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscaf não rescondem subsidiariamente pelas obrigações da Fundação,
contudo, serão responsabilizados por qualquer ato lesivo a terceiro ou a própria
Fundação, praticados ccrrn dolo ou culpa.

Art.20. Respeitando os <lispositivos deste Estatuto, a Fundação terá sua estrutura
organizacional e o seu funcionamento fixados em I{egimento Interno que
estabelecerá as atividactes e atribuiçôes adminisi:rativar; e técnicas, de modo a

atender plenamente às finalidades da Instituição, obs,:rvados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moraliciade, da publicidade, da
economicidade e da efici,incia.

Art.21-. É terminantemente defeso a todos os membros <ta instituição e a cada um
dos Diretores, e ineficaz erm relação à Fundação, o uso cia denominação desta em
negócios estranhos aoli ,.rbjetirros fundacionais, inclusive em s, avais ou

outras anti,ls de favor.
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oAB'At13'024

quaisquer

a 8

\



FUNBRASIL - i1'TJNDAçÃO BRASET. DE ApOrO AO IDOSO

Art. 22. A Fundação está sob a tutela e supervisão adrninistrativa do Ministério
Público Estadual, onde está situada e exerça as suas atividades.

Seção I
DO CONSELHO DELiBERATIVO

Art. 23. O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação máxima da Fundação e

será constituído por 7 (:;ete) membros, sendo: CL (urr.) membro da entidade
publica ou privada iar área de assistência social, 01 (um) membro da
comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos;05 (cinco) represertantes da sociedade civil
organizada.

Art. 24. O Conselho [)eliberativo elegerá, por ma;oria absoluta dos seus
membros, na primeira reunião do mandato, o seu Presidente que será o
Represente para fins legais e estatutários.

Parágrafo Único - Ao Presidente do Conselho Deliberativo e facultada a

indicação de um Secretário ou Assessor Administra:rvo, por ele livremente
escolhido e exonerado. que se encarregará dos serviços administrativos do
colegiado.

Art. 25. Os membros do Conselho Deliberativo terão rnandato de 3 (três) anos,
podendo ser reconduziclo por igual período

ParágrafoÚnico-Os membros do Conselho L)::liherati\./,1exercerão suas funções
gratuitamente, não faze:rdo jus a qualquel tipo de remtureração.

Art.26. Até 30 (trinta) dias antes de expirar o manclato dcs membros do Conselho
Deliberativo serão eleitt:s os membros, que serâo irrdicados pelos próprios
conselheiros e eleitos der,tre os indicados através ,i.e voro.

Parágrafo Llnico - C- Irrrro de que trata o caput Jeste artigo poderá ser
prorrogado por até 60 isessenta) dias,
determinantes, devidam«:nte lustificatlos.

Art.27. Compete ao Conselho Deliberativo:

devendo constar em ata motivos
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I.

II.

III.
IV.

V

VI.

VII.

VIII

x.

x.

xI.

XII.

FUNBRASTL - F'TJNDAçÃO BRASTL DE ApOrO AO TDOSO

Exercer a fiscalização superior, administraliva, do patrimônio e dos
recursos da Fundação;
Definir as políticas patrimonial. administrativa e financeira da
Fundação;
Definir a estr":rtura administrativa da FUNRITASIL;
Aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual da
Fundação e acompanhar a execução orçamentária, providenciando a

respectiva rernessa ao Ministerio Púbiico Estadual;
Deliberar, n() prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu
recebimento, sobre a proposta orÇamentária, plano de trabalho,
alterações rlo orçamento e a prestação de ::,:ntas apresentados pelo
Diretor Pre:idente;
Aprovar o crltério de determinaçãu.de valores dos serviços, produtos
e bens contraiados ou adquiridos para a consecução dos objetivos da
Fundação;
Pronunciar-se sobre a estratégia de ação da Fundação, bem como
sobre os prr)gramas específicos a sêrem desenvolvidos;
Emitir parecer nos processos cLe alienação de bens imóveis da
FUNBRASII-;
Exercer a :fiscalização e o controle intenro da administração da
FUNBRASI;I nas áreas contábil e administrativa;
Apreciar a p,:estação de contas do exercício, em conformidade com o
disposto neste Estatuto;
Eleger os rrrí:.rrrbros do Conselhc Fiscal e aprovar a indicação da
Diretoria Executiva, dando-lhes posse;

Destituir, rrediante processo administrativo, os membros do
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo;
Expedir resoiuções de interesse da FUirlBR.{SL;
Aprovar as prioriclades que tlevcrn ser observadas na promoção e na
execução dl,s atividades da Fundação;
Deliberar scÍ.''re as propostas de ernpréstin;os a serem apresentadas
a entidades e cie financiamento, qlle onerenr os bens da Fundação;
Autorizar a ;rlienação, a qualquer titulo, o ãrrrendamento, a oneração
ou o gravanre dos bens mrl',,eis e imúveis c:a Fundação, com Parecer
previo do ,.li,nselho Fiscal, após aoroveção do Ministério Público
Estadual e r:'.ü mesmo modo, aprovar doaçôes com encargos;

XVII. EstabeleceÍ .^rorÍnâs pertinentes pai'a a J:€irlização de convênios,

XIII.
XIV.

XVI

XV

tratos:

*krk* de Amurtr,
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xx.

XVIII

XIx

xxI

XXII

XXIII

XXIV

XXV.
XXVI.

FUNBRASIL - I:TJNDAçÃO BRASTL DE ApO;tO AO rDOSO

Apreciar e eprovar a criação de filiais oll sucursais no território
nacional;
Aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como fixar
diretrizes de salários, vantagens e outras compensações de seu
pessoal;

Conceder licença aos membros do Conselho Deliberativo e do
Conselho Fiscal;
Referendar a escolha de auditores inclepenclentes feita pela Diretoria
Executiva;
Aprovar o ltegimento Interno da Fundação e eventuais modificações
deste Estatutt-r, observada a legislação vige;rie;
Deliberar s,:bre quaisquer assuntos de intei'esse da Fundação que the
forem subnrr:tidos, através do Diretor Presí fente;
Eleger os membros da Diretoria e Co Con:;,:lho Fiscal, observado o
disposto nesl:e Estatuto;
Propor a ex:inção da Fundação;
Resolver os casos omissos neste Estatutc e no Regimento Interno.

Art. 28. Na hipótese da não aprovação da proposta o:çamentária no período
previsto, poderá ser exectrtada após seu erlcamirüamerrto ao Ministério Público.

Art. 29. O Conselho Dr:liberativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada 06 (seis)

meses, mediante convocação por escrito de seu Presidente e,

extraordinariamente, qulando convocado pela mesma atrtoridade ou por 213 (dois
terços) dos rnembros clo Conselho Deliberativo, no r:rínimo, ou ainda, pela
maioria de seus integrarrtes quando não forem convocactas as reuniões ordinárias
previstas, sendo presidi,Ca, neste caso, pelo conseiheiro mais idoso dentre os

convocantes.

§Ln - Tanto as reuniõer; ordinárias quanto as extraoiclinárias dependerão de
convocação formal expe<lida pelc Presidente cio Conselho Deliberativo ou pelo
Diretor-Presidente.

§2n - A convocação extraordinária será feite corn anteceri,}ncia mínima de 10(dez)
dias, salvo em caso de u.r15ência, hipótese em que esse pI azo poderá ser reduzido.

§3n - Caso o Presiclente, sem razáo justificada, deixar de convocar as reuniões
referidas no captrt deste artigo, o Conselho Deliberatii o poder convocado

A**deÁmorim
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por 213 (dois terços), no mínimo, do total de seus merrrhros, ou pelo Presidente
do Conselho Fiscal

§44 - Em casos especiais, devidamente justificados, o Diretor Presidente poderá
solicitar ao Presidente dc'Conselho Deliberati.;o a convc,cação extraordinária do
Colegiado.

Art. 30. As reuniões do Conselho Deliberativo.. quai:i(lo convocadas por seu

Presidente, serão por *ie instaladas, abertas e condr.zidas, cumprindo-lhe o

previo exame de quorum e da regularidade de. convocaÇâ,o.

Parágrafo Único - Caso âr convocação venha a se dar na forma do § 3a do art.29,
a reunião será instalada, aberta e conduzida, conforme c caso:

a) Pelo mais antrgo Conselheiro presenfe, no :aso de convocação de
iniciativa dos prl,§p1ios membros cio Colegiaclc';

b) Pelo Presiderite do Conselho Fiscal, no casf, de convocação de sua

iniciativa.

Art. 3L. O Conselho Deliberativo somente deliberará com a presença de, pelo
menos, 2/3 (dois terço) ciu seus membros, e suas decisões, ressalvados os casos

exPressos em lei, neste llstatuto ou no Regimerrtcl Intc'r'no, serão tomadas pela
maioria simples de votcs dos membros presentes e registradas em atas, cabendo
ao Presidente o voto ord:náiio e o de qualidade.

Art. 32. A falta não juslificacla a 03 (três) reuniões cor:secutivas ou a 05 (cinco)
alternadas implica na p.rr:.la automática do mandato de Conselheiro.

Art. 33. No caso de rettovação dos inteqrantes do C:,nselho Deliberativo, a

designação dos novos nu:mbros deverá i.;correr, no rníriirno, 30(trinta) dias antes
do término do mandato dos Conselheiros a serem subs,.ituídos.

Art. 34. O Diretor - Presidente da FUNBRASII- participará das reuniões do
Conselho Deliberativo ccrÍn direito, apenas, avoz.

Seção II
L*I,q. DIRETORI,IT E XECI.J TIVA

$§-
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Art. 35. A Diretoria Exerutiva é órgão de execuÇão e administração da
FUNBRASIL e é constituída de um Diretor-Presidente, üe um Vice-Presidente e

um Diretor Administr.ttivo-Financeiro, eleitos pelo Conselho Deliberativo para
exercer um mandato de 3 (três) ânos, poderrdo ser recorrduzido.

Parágrafo Único - Os l)iretores Presidente, Vice-Pres.ciente e Administrativo-
Financeiro serão escoltridos dentre pessoas de reconhecida idoneidade e

capacidade profissional e administrativa e subrnetidcs ,i aprovação do Conselho
Deliberativo da FUNBR r\SIL.

Art. 36. Serão considerados eleitos diretores aqueles que obtiveram a maioria de
votos dos presentes à rer:nião convocadas para tal firr., na forma prevista neste
Estatuto.

Parágrafo Único - A reunião realizar-se-á medianie convocação por uma
notificação entregue a cada membro, mediante protocolo ou Correios com Aviso
de Recebimento - AR.

Art.37. A eleição da nor.a Diretoria dar-se-á, no rnínimo, 30 (trinta) dias antes do
término dos respectivos rnandatos ou dentro de I (oito) dias no caso de vacância
que se opere por outro irrotiv<,,.

Parágrafo Único - O prazo de que trata a caput deste artigo poderá ser

prorrogado por até 60 (sessenta) dias, .-l.evencio constar em ata os motivos
determinantes, devid ar: u-'nte justificados.

Art. 38. Em todo caso d.: afastamento definitivo do Presidente, por motivo legal
ou em razáo de renúnciir r.rxpressa, completará o mandi.rto o Vice-Presidente, que
será substituído nas atrsências e impedimentos pelo Diretor Administrativo-
Financeiro.

§La - No caso de falecinrento do Presidente, o Vice-Í',:esidente convocará, de
imediato, uma Reunião Er:traorciinária clos membros da liundação,patano prazo
máximo de 15 (quinze) jras ser votada e eleita a no\/a [)iretoria da Fundação. O
mesmo procedimento s,:rá aclotado peio Presiciente, Íto câso de fa
Vice-Presidente.

to do
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§2n - Na vacância de .rmbos os cargos (Presidente e Vice-Presidente) e se já
decorridos mais de 02 (dois) anos de mancr.ato, assun'.irá temporariamente a

presidência o Presidente do Conselho Deliberativo, até a realização de nova
eleição para término do período restante, no prazo máxiino de 60 (sessenta) dias,
obedecido o principio constitucional da publicidade.

Art. 39. Caberá ao Diretoi:-Presidente e ao Diretor Admir istrativo-Financeiro, em
conjunto, assinar docunisntos referentes ao girc de n€gricios, tais como, cheques,
endossos, ordem de pagamentos, títulos de credito € oL,i ros atos onerosos.

§ln-ODiretor-PresiElei'.teeoDiretorAciministrativo-Financeirodeverão
comparecer às institurç,.)es bancárias em que a Fundação possua conta(s)
corrente(s), no prazo máxlmo de 48(quarenta e oito) hor',r.r contados da assinatura
do termo de posse pari) constifuir o respectivo cartão cie autógrafo, sob pena de
responsabilização pelas perdas e clanos causacios à Fur.lação.

§2n - Nas ausências or. impedimentos do Diretor-PrÍ:sidente e/ou do Diretor
Administrativo-Financeiro, compete ao Vice-President,: da Fundação substituir
o ausente/impedido nas assinaturas de documentos reteridos no caput deste
artigo, devendo compa.{ecer às instituições bancárias ern que a Fundação possua
conta(s) corrente(s) no prazo máximo de 48 (quarenta) e oito horas contados da
data do afastamento d«;,Diretor ausente/impedido, pa.'a constituir o respectivo
cartão de autógrafo, sob pena de responsabilizaçãc, pelas perdas e danos
causados à Fundação.

Art.40. Compete a Diretc.ria Executiva:

I. Cumprir e íazer cumprir o Estatuto, c. Regimento Interno, as

determinaçiies do Conselho Deliberativo, :r:r Leis e as Resoluções e

Instruções l.Jormativas do Ministeri<l Públir:r-r;

II. Praticar tod()s os atos necessários ao eÍr:tivo funcionamento da
FUNBRASIL, observando o que dispõem o Estatuto, o Regimento
Interno e as tlecisões do Conselho Deiibera;ivo;

III. Expedir ncrmas operacionais e admini;;trativas necessárias ao

desenvolvir n t-.nto clas ativiclacles da i;undai:rio;
IV. Definir a r:strutura da Fundação, sul:r"letendo ao Conselho

Deliberativo proposta de criação ou extinção de
administrativas de qualquer nível;

V. Celebrar Cos, ajustes, corrtrato.s e convr,nios;

des
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Submeter ao Conselho Deliberativo o planejarmento anual e a política
de pessoal t, salários da Fundação;
Responsabilizar-se pela guarda e ions€r\r r,Ção do patrimônio da
Fundação;
Elaborar e submeter ao Conseiho Deliberai.ivo o Regimento Intemo
da Fundação.

Elaborar e ProPor alterações no Estafuto e Regimento Interno da
Fundação, strbmetendo-as à aprovação do rlonselho Deliberativo;
Gerir todas as. atividades que requeiram atiração coletiva;
Elaborar pi;rnos de atividades, bem cor:lo o planejamento e a

proposta de' orçan'.ento correspondente, suoentendo-os à aprovação
do Conselho Deliberativo;
Elaborar € aprrgssnlar a prestação de contar; anual, submetendo-as à

apreciação do Conselho Fiscal e, posteriormente, ao exame e

aprovação ck> Conseiho Deliberativo que encaminhará ao Ministério
Público e as demais autoridades cc'mp€tentes;
Organizams serviços administrativos con'. ratificação do Conselho
Deliberativ;r,
Escolher os Coordenadores dos diversos nucleos e seguimentos da
Fundação, ;lrbmetendo os nomei ao ad referendum do Conselho
Deliberativo;
Constituir órgãos singulares ou núcleos de it,poio à gestão e às tarefas
de ensino e pesquisa.

VI.

VII.

VIII.

x.

x.
xI.

XII.

XIII.

XIV.

xv.

Art. 41. Compete ao Diretor-Fresidente:

I. Orientar, dirigir e supervisionar as atividacies da Fundação segundo
a política institucionai fixada pelo Conselho Deliberativo;

U. Representar l FUNBRASIL, ativa e passivamente, em juízo e fora
dele, poden,lo delegar esta atribuição, ern casos específicos, e
constifuir ntarrdatários e forocuradores, e>:clusivamente, para atos
específicos;

ilI. Praticar os atos necessários à aclministração da FUNBRASIL,
organizando-ihe os serviços;

IV. Movimentar. em conjiinto com o Diretor Atlministrativo-Financeiro,
as contas rrr;urtidas junto
autorizar p.'r1l amentos;

a estabelecimentc's bancários, como
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V. Comparecer às instituições bancárias no prazo máximo de
48(quarenta) e oito horas contados da assinatura do termo de posse

para constituir o respectivo cartão de autógrafo;
VI. Convocar e pÍesidir reuniões ariministratir.,as;
VII. Delegar, fcr'rlralmente, parcela de suas atribuições ao Diretor Vice-

Presidente e a auxiliares imediatos da administração;
VIII. Assinar, repr':sentando a FUNBRASIL, conslircios, contratos, aiustes

ou quaisqt,er moclalidades de acordos ci)rn entidades públicas e

privadas ou coiir pessoas físicos ou juríciicas com o infuito de
assegurar a çriena realização dos objetivos cla Fundação, observada a

orientação estabelecida pelo Cor.se iho Fisca);

IX. Admitir, prolnover, transferir, elogiar, purrir, dispensar, conceder
férias, licenr;:,'is, bem como praticar outros iltos de administração de
pessoal, de acordo com o Reg;mento Interrro;

X. Designar os Jirigentes de órgãos tla estrutura da IIUNBRASIL;
XI. Submeter à aprovação do Conselho Del"berativo a proposta da

estrutura administrativa da Fundação;
XIII. Tomar, em casos excepcionais, decisões ad referendum, submetendo-

as à apreciação do Conselhc, Delilrerativo na primeira reunião que
vier a ocorrer após a expedição d.t ato;

XIII. Apresentar ê,o Conselho Deliberativo, até o dia 20 de novembro de

cada ano, pilra apreciação, a proposta orçamentária e o programa de
trabalho pa,'.r o exercício subseqüente;

XIV. Apresentar a-:rualmente ao Conselho Delibe,rativo, demonstrativo da
Receita e De:;pesa, acompanhacia Ce inforr'.raÇões sumárias sobre as

atividades iia Funclação e a execução clo or,;amento;
XV. Apresentar anualrnente ao Conselho Delitr,,,rativo o Balanço Social

da Fundaçi:,-;
XVI. Submeter à a;;r'eciação do Conselhu Deliberativo até o dia 30 de abril

de cada âno, .,: prestação de contas referida no art. 16 deste Estafuto,
acompanhad.r de relatóiio pormenori;:ado das atividades
desenvolvirl;ls no exercício anterior e í:lltadro comparativo do
orçamento aprovado e do executacio;

XVII. Cumprir e f,lz:er cumprir o Estatu-to, :r Reginrento Interno e as normas
em vigor ir.: Fundação e as orientaçõer; oriundas do Conselho
Deliberativo, do Conselho Fi:ical e do Miniirtério I'úblico;

XVI[. ResponsaLr;lizar-se pela integriciacie <io pa{rimônio da Fundação;
XIX. Elaborar, ji,nto com os cierr,a;s diretores, cr

cão, riribmetendo-o a aqilise le urr:a
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aprovação cio Conselho Deliber'ativo e do Ministério Público
Estadual;

XX. Praticar atos de gestão no ârnbito de sua competência e adotar outras
providências, gü€, embora não expre ssamente relacionadas,
constituam atividade da alçada da Diretoria Executiva;

XXI. Manter corrtatos e clesenvolver ações junto a entidades públicas e

privadas para obtenção de recursos, doações, empréstimos e

estabelecirientos de acordos e convênios qtre beneficiem a Fundação;
XXII. Decidir, ouvido o Conseliro Deliberativo, sobre a divulgação dos

resultados rle esfudos realizados pela Fundação, bem como sobre
comercializaçao ou transferência de conhec,mentos e tecnologia para
terceiros;

XXIII. Organizar oii serviços administrativos;
XXIV. Supervisionar a elaboração do Relatório Ánual de Atividades e do

plano de tre.balho.

ArL42. Compete ao Diietor Vice-Presidente:

I Substituir o Presidente na sua ausência, férias, licenças, e

impedime rtos eventuais, e sucedê-lo em caso de vacância;
Colaborar (om o Presidente e o Diretor A.ctministrativo-Financeiro
sempre que solicitado;
Exercer as atividades que vierem a ser (,xpressamente delegadas
pelo Diret,:r-Presidente.

II

III.

Art. 43. Compete ao Diretor Administrativo-Financeirc,:

Supervisi(rrlar e controlar as receitas, despesas e aplicações
financeiras da F'-srdação;

Movimentaí, em conjunto com o Diretrtr Presidente, as contas
mantidas junto a estabelecir',rentos bancários, bem como autorizar
pagamentos;
Praticar atr-rs de administração de pess,ral, de acordo com o
Regimento Interno;
Responsahilizar-se pela aquisição de rnateriais de consumo e

materiais i r('irmanentes necessários ac, dest:'":volvimento
atividades rJ a Funciação;
Dirigir e fiscalizar a contabiliclaoe da Fundação;

I.

II.

III.

IV.

V.

o,*^k*eAmorim
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VI.

VII.

vIII.

x.

x.

xI.

XII.

XIII.

FUNBRASTL - F,TJNDAçÃO BRASIL DÊ APO:{O AO rDOSO

Supervisioriar a elaboração cla proposta orçamentária para cada
exercício, r'eferente ao custeio e administrirção da Fundação, para a

apreciaçãc. :l o Conselho Deliherativo;
Receber, cu rtribuições, donativos e valores devidos à Fundação e

emitir recioos;

Elaborar '-. apresentar balancetes trimestrais para exame pela
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
Elaborar t,aianço anual para apreciação Co Conselho Fiscal e do
Conselho Deliberativo.
Propor, nir Íorma deste Estatuto, a abert,rra de crédito específico
para atenoer a despesas não previstas nc. :rçamento;
Preparar, para apresentação ao Conselho Deliberativo, a prestação
de contas, consoante estabelece o art. 16 Ceste Estatuto, bem como
o relatóri: pormenorízado das atividades desenvolvidas no
exercícicl arrterior e quadro comparativo clo orçamento aprovado e

do executaclo;

Cuuiprir c iazer cumprir as irormas destc Estatuto, do Regimento
Interno e ,'s, deliberações do Conselho DeJioerativo;
Praticar atos de gestão no âmbito cie srur competência e adotar
outras prcvidências que, embora. não expressamente relacionadas,
constituarn atividade da alçada da Diretoria Administrativo-
Financeira.

Seção III
DO CONSETHO FISCAL

Art. 44. O Conselho Fi.scal, órgão colegiado de fiscai.zação interna da gestão
econômico-financeira d,r Funclação, é constituído de 0;i (três) membros, com 03
(três) respectivos suplenles, eleitos peio Conselhc Deliberativo para um mandato
de 03 (três) anos, podendo se reeleitos por mais uin perí_.do.

§14 - Eleitos e emPossados, os nrembros do Conseli',o Fir;:al, na primeira reunião,
elegerão o seu Presiden're, que cumprirá manilatc de três anos.

§2n - Os membros do Conselho Fiscai não poclerão pertencer ao Conselho
Deliberativo, à Diretoriar Executiva ou a qnalquer orrlro órgão executivo da

I
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§34 - A escolha dos rnelnbros do Conselho Fiscal deve recair, preferencialmente,
dentre cidadãos de reoutação ilibacia, ccm corrhecimento técnico em
contabilidade, execução orçamentária, financeira e patrimonial ou ainda em
áreas afins daquelas pre'u,istas nos objetirros cla Fundaçãr:.

§4o - Os membros do Conselho Fiscal serãc inCicados i:or escrito, por qualquer
órgão integrante da instituição, sendo eleitcs ern reunião convocada
especialmente para ess{: fim, com a presença de, no mírriino,2/3 (dois terços) dos
membros do Conselho i)eliberativo.

§5o - Os membros do C.r,irseiho Fiscal exercerão suas funções gratuitamente, não
fazendo jus a qualquer ti'6.,o de remuneração.

Art. 45. Os membros eletivos do Conselho Fiscai eleger'ão o seu Presidente na
primeira reunião após a posse e reunir-se-ão semei;tralmente, ordinária ou
extraordinariamente, s€rírpre que convocatics pelo Presidente ou pela maioria
dos seus membros.

§14 - Ao Presidente do Conselho Fiscal é facultada a in,ficação de um Secretário
ou Assessor Administrutivo, por ele livremente escol}.ido e exonerado, que se
encarregará dos serviços adininistrativos do coiegiado.

§2n - As reuniões do Corrselho Fiscal serão convocadas por seu Presidente, pela
maioria absoluta de seus rtembros, pelo Conseiho Delitrc,rativo ou pelo Diretor -
Presidente da Fundação, sendo lavradas as cornpetentes atas em livro próprio.

§3n - O Conselho Fiscal t'eunir-se-á com e presença de ',cdos os seus membros,
sendo suas decisões tonradas por maioria.

§4" - A falta não justiÍi«:ada a três reuniões consec-utivas ou a cinco alternadas
implica na perda autorrrá,:ica do mandato de membro clo Conselho Fiscal.

Art. 46. No caso de falec,onento de qualquer membro clo Conselho Fiscal caberá
ao Presidente do colegiaclo con-vocar uma Retrr:iâo Extri,,ordinária, para,no prazo
máximo de 15 (quinze) rlias, ser efetivada a substrtuição do membro.

*#**Anr'
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I. Acompanh,rr, controlar, fiscalizar e aprovar a execução
patrimonial, financeira e contábil da FiJNBRASIL, examinando
suas contas, balancetes trimestrais e balanços, além de emitir
pareceres circunstanciados que serão submetidos ao Conselho
Deliberati,ro sentestralmente para conhet:imento e fiscalização da
gestão;

II. Emitir paiecer prévio em caso de alienação, aceitação de doação
com encarg(,\s, oneração ou aquisição de br:'rs e direitos ou qualquer
outra opr::."ação patrimonial, para del^i:eração do Conselho
Deliberativ,r;

III. Emitir parecer tecnico sobre assLiatos de sua área de competência,
por solicitar;ão expressa do Conselho Delicerativo;

Iv. Exarar parecer sobre a prestação de contas de que trata o art. 16
deste Estatuto, o Balanço Patrirnonial i o Balanço Social, com
antecedência de 15 (quinze) clias, contadt,,s da data limite prevista
para a reunião do Conselho Dellberativo;

v. convocar, quandcl julgar necessário, o Diretor Presidente da
FUNBRASII- ou o Conselho Deliberatirro.

§1o - Pelo menos um dos membros do Conselho Fiscal l:articipará da reunião do
Conselho Deliberativo Ce cuja pauta deve c,.rnstar a análise e aprovação da
prestação de contas da )ii.rirdação.

§24 - Na hipótese do § 1r, o membro do Conselho Fiscai não terá direito a voto.

Art. 48. O Diretor-Presidente da FUNBFASIL, quando convidado, poderá
participar das reuniões ,lc Conselho Fiscal, sem direito a voto.

Art. 49. O Conselho Friscal, no uso de suas atribuições, poderá solicitar de
qualquer Pessoa física ,ru jurídica de drrertu públicc ou privado, inclusive
instituições financeiras, documentos e/rlir pareceres técrLicos referentes à sua área
de atuação.

Art. 50. No caso de rt'riovação do Consclho Fiscal, : designação dos novos
membros deverá ocorrer, no mínimo, trinta ciias antes ,:Lo término do mandato
dos Conselheiros a sererrr substituídiis.

CAPITULO VII
Fi ti ANCEIRO, ORÇAnIEh{rÁX tO
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Art. 51. Conforme previsto no art. 15 deste Estatuto, o exercício financeiro da
FUNBRASIL coincidirá com o ano cirzil.

Art.52. Até o dia 31 de outubro de cada àno, o Diretor-Presidente da Fundação
apresentará ao ConseJlro Deliberati\ro a proposta orçamentária para o ano
seguinte.

§1n - A proposta orçamentária será anual e compreend.,:rá

I Estimativ.r rle receita, discriminacia por fontes de recurso;
Fixação da despesa com discrimrrração an;rlítica.II

§2n - O Conselho Deliberativo terá o prazo de 30 (tlinta) dias para discutir,
emendar e aProvar a proposta orçamentârta, não podendo majorar despesas,
salvo se consignar os respectivos reclrrsos.

§3n - Aprovada a proposta orçamentária ou transcorriclo o prazo previsto no
parágrafo anterior sem que se tenha verificado a sua aprovação, Íica a Diretoria
Executiva autorizada a remetê-la ao Ministério Pút,lico, e se não houver
restrições, realizar as despesas previstas.

Art.53. A prestação anual de contas será submetida ao (lonselho Deliberativo até
o dia 28 (vinte e oito) cle fevereiro de cada ano, com ,rase nos demonstrativos
contábeis encerrados er:r 31 de dezembro do ano anterirtr.

§ln - A prestação anual tle contas da Funciação obedecerá aos princípios
fundamentais e as normas brasileiras de contabili<lade, será firmada por
contabilista regularmente registrado no Conselho Regional de Contabilidade do
Estado de Alagoas e srrb.scrita pelos cliretores ccrrrpetentes, ou por auditores
independentes, nos casos em que a Lei e/ou Ato Normativo do Ministério Público
prevê Auditoria Exterrre., devendo conter, denrre oulros, todos os elementos
previstos no art. 16 dest.: Estafuto.

§2o - Depois de apreciaci;r pelo Conselho Delil'eratirro, i: prestação de contas será
encaminhada, no pÍazo d;'30 (trinta) dias, ao Ministeric, Público Estadual e, após,
publicada por meio eÍic'ea, totalmente ou extrato, ondt: {aça alusão à existência
de certidões negativas de débito junto à Previdência S,rcial e ao FGTS, além de

coiocanco-a q dispos,;ão de

*#í*deArnorim
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§3n - A Prestação de ccntas de tocios os recursos e bens de origem púbtica
recebido será realizada em conformidade com o Art. 7A da Constituição Federal.

CAPITULO VIIT
DO QUADRO DE PESSOAL DA FUN[|.\ÇÃO

Art. 54. O quadro de perssoal da FUNBRASIL, em conf.rrmidade com o disposto
em seu Regimento Interr,r, :erá regido pela Cor,soiidaç,ão das Leis do Trabalho -
CLT, sendo seus elrr;:rrsgzds5 adnritidos rnediante processo de seleção
simplificado, consoante s;uas florrlrrâs e regularrrentos irr ternos.

Parágrafo Unico - P,.'cterá ser admitido, na conciição de colaborador da
FUNBRASIL, pessoal voluntário, nos termos da Lei Fed :iai na 9.608/98, mediante
celebração de Termo de;t-desão e Compromisso.

Art. 55. A Fundação poclerá conceder Bolsas Acadêmicas vinculadas a estágios,
projetos e Programas voltados às suas finalidader; estatutárias, além de
premiações e incentivos a atividades de proteção inte:gral, promoção, defesa e
apoio à pessoa idosa.

CAPITULO Ix
DA ALTERAçÃO DO ES'TATUTO E DA EXTIT{ÇÃ[} DA FUNDAÇÃO

Art. 56. Este Estatuto poderá ser reformado mediante deliberação conjunta da
Diretoria Executiva e tlo Conselho Deliberativo, em reunião convocada
especialmente para este fim. pe.lo voto de 23 (dois terços) do total de membros
dos dois órgãos, inclusive no pertinente à Administraçâro.

Parágtafo Único - A alteração estatuária preservará sempre as finalidades e
características da Funilação, devendo, apí'rs deliberação, ser remetida ao
Ministerio Público Estad,:al para aprovação.

Art. 57. A Fundação exti.",guir-se-á nos casos nrevistos em lei, judicialmente ou
ainda administrativarnt:nte, mediante rtelberação conjunta da Diretoria
Executiva e do Conselht, Deliberativo, eni reu::ião .onvo.'rada especialmente para
este fim, pelo voto de2l3 (dois terços) do total de memtrros dos dois órgãos.

Único lrÍ;r hipótese de extinção cla FUNBParágrafo
administra

realizada
te, ner,.'essário se faz: \ n0

n,,ü[ffid"n*,i,
Advogada

oAB/Ar tr§20

f0 ,1.

22



FUNBRASIL - FIJNDAçÃO BRASTL DÊ ApC:tO AO IDOSO

I. P«rposta do Conselho Deliberativo aprovada por2l3 do total
de membros do Colegiado e da Diretorra Executiva, em reunião
convocada especialmente para esle fim, da qual se lavrará ata
circunstanciaila;
II. Hornologação da proposta rle extinção pelo Conselho Fiscal,
em reunião especialmente convocada para este fim;
III. Ho.'noiogação do Ministerio Público Estadual;
IV. Regir;tro no Cartório competente ,: publicação no Diário
Oficial do F,stado de Alagoas.

Art.58. Em caso de diss,tlução ou extinção da lrundaçãc, por não alcançar os seus
objetivos ou qualquer outro motivo, seu eventual patrirnônio remanescente será
destinado à entidades beneficentes certificadas ou a entidades públicas.

Parágrafo único - A Entidade a que se refere o caput deste artigo deve ser
congênere e de iguais finalidades, em razáo da fortra especial de criação e

destinação do patrimônio cias Fundações. Não existindo entidade congênere este
deverá ir para entidade pública

CAI'ITULO X
DAS DTSPOSTçÕS CrnAiS E TI(ANSITORrAS

Art. 59. O Conselho DeJitrerativo aprovará, no prazc de 1 80 (cento e oitenta) dias
de sua instalação, o Regimento Interno da Fundação, e o apresentará dentro de
15 (quinze) dias subseq'iientes ao Ministério Prlblico Estadual.

Parágrafo Único - Até a edição do Regimento Interno. o Conselho Deliberativo
valer-se-á de normas pr,rvisórias, não se exigindo sua posterioÍ ratificação.

Art. 60. O Conselho Deiiberatjvo pode auÍorizar a rriação e manutenção de
fundos especiais para s rbsidiar as atividacies da FurrCação, cujos resultados
líquidos a ela reverterãc, na forma como dispuser o Rep;imento Interno.

§1n - Os fundos de que tr,rta este artigo comporão o orÇamento da FUNBRASIL e
serão criados mediante rr:solução do Ccnseiho Deliberativo.

§2n - A resolução cle qu,: lrata o §1a deste artigo irá nre'..,r:r, ob

I ã. cio fun'Jc';^ §,#"Amoriràmnu 
oou*to'
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II. A fonte de ,:ncle prorrirão os Íecursos qu€ o constituirão;
III. A determinação de que os recursos sejam depositados em conta

individualizada, nominalmei-rte identificável, aberta em
estabelecimento oficial cie creditc;

IV. A autorizilção para que os recursos disponíveis sejam aplicados no
mercado Je capitais, e liue os rendiment,s obtidos revertam em
favor do prriprio fundo, e

V. As despesà; que serão atendidas com os Íecursos do fundo.

§3n - Os fundos referiCos no capuú serão objeto de Íiscalização e avaliação
Permanentes por partt do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo da
Fundação.

5+o - O orçamento e o patrimônro dos fundos de que trata este artigo submetem-
se em tudo ao disposto treste Estatuto, inclusive à supervisão do Conselho Fiscal.

Art. 6L. Os dirigentes, c'rnpregaclos e prepcstos da FUNBRASIL não respondem
pelas obrigações da Fundação, ressalvada a hipótese de 6.:ática ilícita no exercício
de suas funções, apuracla em proceclimento aciministrativo ou inquérito policial,
assegurados o contraditório e a ampla defesa nos te.inos do Art. 5", LV, da
Constituição Federal.

Parágrafo Único - os dirigentes, empregados e :repostos da Fundação
respondem por atos F,raticados com doio ou culp;r que gerem prejuízo à
FUNBRASIL ou a terceirris.

Art. 62. É vedado aos me'mbros dos Conselhos L-,eliberativo, do Conselho Fiscal,
da Diretoria Executiva (-'a qualquer empregado ou prcposto da FUNBRASIL, o
uso do nome da Fundação ern fianças ou avais.

Art. 63. Ao representarite do lVIinistério Publicc Esr"adual, na condição de fiscal
da lei, é assegurad-o asststir às reuniões dc''s órgâos da .iundação com faculdade
de discussão da matéria da pauta nas iÍiesmas condicries asseguradas a seus
membros.

Parágrafo único - r\ Fu;rriação dará ciência, por escrito, ao órgão competente do
Ministério Público Estacuai, do dia, hora e iocal clesi;;;'ados para suas sessões
ordinárias e extraordinárias, num prazo nunca inferior a dias de

ffi***;
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antecedência da data da realização da reunião, encaminl^ando pauta contendo os
itens a serem apreciados e deliberados.

Art. 64. os integrantes dos órgãos da Fundação poderão perder os seus
respectivos cargos, mediante processo administrativ,-, com amplo direito de
defesa, quando:

a) Praticarem, dolosarrrente. ato prejudiciai ou leri'yo ao patrimônio da
Fundação;

b) Infringirem a lei e as ;lormas contidas neste Estatutcr;
c) Praticarem atos desabonadores de condutâ. que veniLam prejudicar ou refletir,

negativamente, na irnagem e no bom andamento da Fundação.

Art.65. Os recursos da Iundação serão utilizados exclusivamente em território
nacional

Art. 66. A forma de administrar é reforrná.vel, justificada por escrito sua
necessidade em Ata própria, pelo Conselho Deliberati'.zo e Diretoria Executiva,
em reunião conjunta.

Art.67. No prazo de 901,roventa) dias contaios a partir da data da publicação
deste Estatuto, deverá ser apresentado ao Conselhrt [.r,:liberativo o Regimento
Interno da FUNBRASII,. para que seja rleliberado no pr,rzo máximo de 180(cento
e oitenta) dias, nos terrrrc,s dtt art. 58 deste Estatrito.

Art. 68. O presente Estaiuto será submetido ao crivo rlo Ministerio Público do
Estado de Alagoas e, tlepois de aprovado, ievado a :egistro no Cartório de
Registro Público de Pe'ssoas ]urídicas, Títulos e Documentos da Comarca de
Maceió, entrando em viilor na data de seu registro no C..:rtório competente.

lvlaceió/Al-, 01 de abrii de 2024
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